
ESTADO DE MATO GROSSO

OAMARA III,'NICIPAL DE GUARANÍÃ tx) M)RTE

ITAUBA, NO 72. CENTRO, GUAMNTA DO NORTE - I,4T

AIG,(O 1 DA LEI43ã), DE 17 DE i,ARçO DE 1964
DE}Oil TRÂçÂO OA RECETA E DESPESA SEGI'ÍDO A9CATEGORIÁS E@ttPMrcAS

DZEí!3RO2021

DEDUÇOES DA RECEITA

DÉFrgr oRçArYEÍ{To q)RRENTE

RECEITAS DE OqPITAL

DEDUÇÕES DA RECEITA

cÉrrgr m oRçAitNto cAptrAL
rnarusrenÊrcus FrilAr€rrRAs GTreRESSO)
DEFIST ORçÁIEÍ\ÍrÁRIO

TMNSFERÊNCIAS FINANCEIMS (EGRESSO)

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

suPEúVrr oRçAlENro q)RREr{TE

DESESAS DE O{PrrAT

INVESTIMENTOS

RESERVA DE CONIIGÊNCIA

srpeúvrr oRçAlGNro CAPTTAL

suPEúvÍT onçarcaniíruo

599.890,86

2.254.t68,33

935.299,11

3.789.358,30

L1Z64,\m

4789.354:t0

t37.702,22

0.00

RECEITAS CORRENTES

DEDUÇÕIS DA RECEITA

RECEITAS DE CAPITAL

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIMS (INGP.ESSO)

rÉncrrrornl-

RESUND-@M
0,00

0,00

0,00

3 903.000,00

,a(80,s2

3.92L@52

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DF CAPITAL

RESERVA or coruncÊrucrn
rnarusrrRÊructAs FTNANCEIRAs (EGRESSo)

grprúvnroral

3.189.467,44

13L.707',22

0,00

599.890,86

3.92L@s2

SiluaContabil 1

BLm172
3.903.000,00

1A060,52


